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"Judicar na infância é administrar
a ampulheta da vida."

Luis Ricardo Catta Preta Fulgoni - Juiz Substituto TJPR



Objetivo do
CNIUPS

Estabelecer parâmetros
nacionais para a
uniformização dos
procedimentos de inspeções
judiciais das unidades
socioeducativas do meio
fechado (internação,
internação provisória e
semiliberdade) e programas
do meio aberto que compõem
o Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo.



Todo
ponto de
vista é a
vista de
um ponto
Leonardo Boff



Texto
fora de
contexto
vira
pretexto



Qualificação
do sistema
socioeducativo

Institui o Sistema Nacional
de Atendimento
Socioeducativo (Sinase) e
regulamenta a execução das
medidas socioeducativas

SINASE - LEI 12.594/2012

Cria, no âmbito do CNJ, o
Departamento de
Monitoramento e Fiscalização
do Sistema Carcerário e do
Sistema de Execução de
Medidas Socioeducativas

DMF - LEI 12.106/2009



 planejar, organizar e coordenar, no âmbito de cada tribunal,
mutirões para reavaliação da prisão provisória e definitiva, da
medida de segurança e da internação de adolescentes e para o
aperfeiçoamento de rotinas cartorárias; 

 acompanhar e propor soluções em face de irregularidades
verificadas no sistema carcerário e no sistema de execução de
medidas socioeducativas; 

 propor ao Conselho Nacional de Justiça, em relação ao sistema
carcerário e ao sistema de execução de medidas socioeducativas,
a uniformização de procedimentos, bem como de estudos para
aperfeiçoamento da legislação sobre a matéria; 

 acompanhar e monitorar projetos relativos à abertura de novas
vagas e ao cumprimento da legislação pertinente em relação ao
sistema carcerário e ao sistema de execução de medidas
socioeducativas 

OBJETIVOS DO DMF - ART. 1º, § 1º, LEI 12.106/2009



Central de
vagas no PR
Evolução a partir da coleta
dos dados e criação da política
pública judiciária de controle
da porta de entrada.



Atos
normativos
CNJ

Dispõe sobre a inspeção nos
estabelecimentos e entidades de
atendimento ao adolescente e sobre a
implantação do CNACL

RESOLUÇÃO 77/2009 (326/2020)1.

2. RESOLUÇÃO 214/2015 (368/2021)

Dispõe sobre a organização e o
funcionamento dos GMF nos TJ
dos Estados, do DF e nos
Tribunais Regionais Federais.CONSIDERANDO a necessidade de

produção de dados confiáveis e
institucionais sobre o sistema

carcerário, o sistema de justiça
criminal e o sistema de justiça
juvenil, bem como o constante

monitoramento e tratamento
desses dados e a fiscalização de

sua produção;

Dados e informações do
país inteiro em tempo real

NOVO CNIUPS - 20233.SIGILO
PODER
JUDICIÁRIO
PESQUISA
REFLEXÃO



Testagem do
cadastro contou
com a
participação de
juízes(as) das 5
regiões do país
NORTE - TJAM
NORDESTE - TJRN
CENTRO-OESTE - TJDFT
SUDESTE - TJMG
SUL - TJPR



Principais
alterações

CNIUIS
 
 
 
 

CNIUPS

Respostas simples para facilitar o
levantamento de dados e o agilizar
o tempo de coleta

ROTEIROS ESTRUTURADOS

Para melhor captar a
realidade das medidas
socioeducativas.

FORMULÁRIOS PRÓPRIOS PARA
INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE

Aperfeiçoar procedimentos de
inspeções, coleta e sistematização
de dados relativos a adolescentes
que cometeram ato infracional,

APERFEIÇOAMENTO DO CADASTRO1.

2.

3.



Bimestrais: dados  relacionados à
execução da medida.
Semestrais: dados também incluirão
informações quanto à estrutura
física e corpo técnico das unidades.

INSPEÇÕES BIMESTRAIS E SEMESTRAIS

Otimiza o tempo
dedicado às inspeções.

PREENCHIMENTO: CELULAR OU TABLET

Maior transparência e possibilidade
de ações articuladas no país inteiro.
Ex.: SNA e avanços na adoção após
o cadastro único

INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL4.

5.

6.
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Preenchendo o CNIUPS

*



São NOVE passos ao todo;
Depois de preenchido o Passo 1, os demais podem ser preenchidos de
maneira livre, sequencial ou não;
Cada passo trata de informações de assunto específico;
As perguntas são quantitativas e de fácil preenchimento (com clique ou
inserção de números).

ATENÇÃO: Depois de preenchido o Passo 1, não é possível alterá-lo
posteriormente, nem por retificação!

Preenchendo o CNIUPS - Meio Fechado



Preenchendo o CNIUPS - Meio Fechado



Preenchendo o CNIUPS - Meio Fechado
Para retificar inspeções:



Manual para
preenchimento
do CNIUPS



Obrigada
CCATAFESTA@HOTMAIL.COM

CLAUDIA CATAFESTA
 TJPR


